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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 221/2023 – DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS JOGOS UNIVERSITÁRIOS NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. de autoria do Vereador Janderson de Avelar Oliveira, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:
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AUTORIA: VEREADOR JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS JOGOS UNIVERSITÁRIOS NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica incluído no calendário oficial do município de Sete Lagoas os Jogos Universitários – JUSEL (Jogos Universitários de Sete Lagoas), que acontecem nos meses de maio e junho de cada ano. 

Art. 2º - Os jogos universitários têm como objetivo:

I – Incentivar a participação dos estudantes universitários em atividades esportivas;
II – Promover a ampla mobilização dos universitários em torno do esporte;
III – Desenvolver o intercâmbio sociocultural e desportivo entre os estudantes universitários.

Art. 3°- Os jogos universitários não possuem fins lucrativos.

Parágrafo único. Poderão ser promovidos incentivos de doações de alimentos não perecíveis, agasalhos, produtos de higiene e limpeza, a serem destinados às instituições filantrópicas do município.

Art. 4º- O Poder Executivo poderá firmar parcerias, para a distribuição de premiações aos ganhadores.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 07 de junho  de 2023.
                                          

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente


               IVAN LUIZ DE SOUZA                    JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA
                                          Relator                                                                     Membro
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